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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de BELO HORIZONTE / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo
Horizonte 

 

 

PROCESSO Nº: 5056781-42.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) 

ASSUNTO: [Espécies de Sociedades] 

AUTOR: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (3)

RÉU/RÉ: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (4) 

 

 

DESPACHO

 

 

        Vistos, etc.,

                 1. Trata-se da Recuperação Judicial de CONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA., CONSERVO

SERVICOS GERAIS LTDA., CSDL MULTISSERVICOS LTDA., PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA. e

S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA.

           2. Inicialmente, registro que o pedido de Recuperação Judicial foi apresentado pelas autoras em Id

9797840113, dia 04/05/2023. Logo, esta deve ser a data a ser considerada para os efeitos da Lei 11.101/2005.

          3. Das Habilitações e Impugnaçõesde Crédito.

          4. As habilitações e impugnações de crédito apresentadas nos autos principais da recuperação judicial

 não serão apreciadas por este juízo, porque deve ser observado o que constou na sentença de Id



Num. 9829265706 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAUDIA HELENA BATISTA - 07/06/2023 17:34:39
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23060717343978100009825354625
Número do documento: 23060717343978100009825354625

         

               

"128. Os credores, na recuperação judicial, têm o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar à

Administradora Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados (§ 1º, art. 7º, da

Lei 11.101/2005). Somente após a publicação do edital a que se refere o art. 7°, §2º da Lei nº 11.101/2005

(relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial), é que eventuais impugnações/habilitações de

crédito deverão ser protocoladas em autos apartados, como incidente processuais, observando-se a forma

estabelecida no artigo 9º da mesma Lei."

         

           5. A juntada desses documentos nestes autosapenas tumultua o feito.

        6. Demais determinações:

               7. Os advogados dos credores que apresentarem procuração nos autos devem ser cadastrados nos

autos pela z. secretaria como de praxe.

        8. Intimar a Administração Judicial dos ofícios enviados por outros juízos, para se manifestar naqueles

autos, nos termos do art. 22, I, m da Lei 11.101/2005, que prevê:

         

        “Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros

deveres que esta Lei lhe impõe:

         I – na recuperação judicial e na falência:

        (&mldr;)

        m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações

enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo;“

         

           9. Juntados novos ofícios, deve a z. secretaria intimar aAJ independentemente de novo despacho, para

cumprimento da legislação aplicável.

          10. Intimar as Recuperandas, credores e demais interessados do Relatório apresentado pela AJ em Ids

9821672151 e 9821671105.

                   11. Para julgamento dos embargos de declaração opostos em Id 9817492468 pela SICOOB –

COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO SERRANA; em Id 9818128856 pelo ITAÚ UNIBANCO S/A; em Id
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9825236059 pela Recuperanda CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA.; em Id 9827977724 pela MINERAÇÃO

 MORRO DO IPÊ S/A; intimarosembargadosnos termos do § 2odo artigo 1.023 do CPC.

        12. Após, dar vista à AJ e MP sucessivamente, por 05 (cinco) dias.

        13. Intimar. Cumprir.

 

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.  

 

CLAUDIA HELENA BATISTA   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte  

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP:
30380-900
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